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12 de julho de 2005. 
IMÓVEL: um lote ou terreno para construção situado nesta cidade, 
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no loteamento 'CAPIM BRANCO', na Rua 'ÁGUAS MARINHAS', constituído 
pelos lotes 08 e 09 da quadra 02, com a denominação de lote 08 da 
quadra 02, medindo 33,32 ms de frente, 38,16 ms de fundos, 38,59 
ms pela lateral esquerda e 39,04 ms pela lateral direita, num 
total de 1.389,07 m2 (um mil, trezentos e oitenta e nove metros e 
sete centímetros quadrados), com as seguintes confrontações: "pela 
frente com a Rua Aguas Marinhas, pelos fundos com Sindicato Rural 
de Unaí, pela lateral esquerda com os lotes 10, 11 e 12 e pela 
lateral direita com o lote 07;" havido de compra e remembramento. 
PROPRIETÁRIOS: 'JÚLIO CÉSAR SILVA BATISTA', brasileiro, casado com 
Daniela França de Paulo Batista, sob o regime da comunhão parcial 
de bens, comerciante, residente e domiciliado nesta cidade, na Rua 
Alba Gonzaga no 686, portador da C1 n0;1.346.710-SSP-DF e inscrito 
no CPF sob no 826.51 .176-00. 
TÍTULOS AQUISITIVOS: -1, matrículas 29.929 e 29.930 deste Ofício. 
Dou fé. A Escrevente, 
---------e------+---- ---- --- - - - - - - - -V-- - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

R-1 - 31.572 - Protoco b* 104.404 - 12.07.2005 
COMPRA E VENDA - área: 1.389,07 m2. TRANSMITENTES: DANIELA FRANÇA 
DE PAULO, a qual quando casada assinava Daniela França de Paulo 
Batista, brasileira, separada judicialmente, do lar, residente e 
domiciliada na Av. Governador Valadares, no 3.040, Bairro 
Divinéia, Unaí-MG, portadora da C1 no M-8.459.630-SSP-MG e CPF no 
007.997.406-67 e JÚLIO CÉSAR SILVA BATISTA, brasileiro, separado 
judicialmente, empresário, residente e domiciliado na Rua Alba 
Gori7aga, no 686, apto 101, centro, Unaí-MG, portador da C1 no 
1.346.710-SSP-DF e CPF no 826.518.176-00; (foi esclarecido pelos 
outorgantes que os mesmos foram casados entre si, sob o regime da 
comunhão parcial de bens, na vigência da Lei 6.515/77, conforme 
assento de casamento lavrado pelo CRC desta cidade, no livro 
19-B-aux, 11s. 326, sob no 5.606 em 15.03.97, e que, atualmente os 
mesmos encontram-se separados judicialmente, por força da sentença 
perfilhada pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, Ot6vio Pinheiro 
da Silva, em 03.06.2003, transitada em julgado. ADQUIRENTE: 'LUIZ 
cLÁUDIO DE OLIVEIRA', 'brasileiro; i comerciárioii casado com Gerusa 
Teixeira de Sousa Oliveira, soblo regiitie- da co'munhão 'universal de 
bens, na vigência da Lei 6.515/77, conforme assento de casamento 
lavrado pelo CRC desta Comarca, no livro 14-B, fls. 182, sob no 
3962, em 23.06.1990, residente e domiciliado na Rua Prefeito João 
Costa, no 104, apto 103, centro, Unaí-MG, portador da C1 no 
1.247.157-SSP-DF e CPF no 564.691.606-20. FORMA DO TÍTULO: compra 
e venda lavrada no Cartório do 2" Ofício de Notas desta cidade, no 
livro 220, fls. 030 e v0 em 30 de junho de 2005. VALOR DA VENDA: 
R$ 35.000,OO (trinta e cinco mil reais). O tabelião certificou que 
foram apresentadas Certidão de quitação de impostos com a Fazenda 
Pública Municipal, no verso da guia de informações do ITBI; as 
certidões cíveis negativas - pessoas natural/-jurídica, por nada 
haver contra os outorgantes no que se refere aos registros de 
distribuição das ações da Justiça Comum, excetuados os feitos de 
competência do Juizado Especial, expedidas pelo Fórum local. 
Certificou ainda que os outorgantes declararam sob 
responsabilidade civil e penal a inexistência de ações reais e 

-pessoais reipersecutórias relativas ao imóvel e de outros ônus 
reais incidentes sobre o mesmo, ut parágrafo 3" do Art. l0 do 
Decreto 93.240 de 09.09.86, sendo que foram apresentadas as 





De: DIVISÁO DE PATROMONIO 
Para: SEMURB 
Data: 08/05/2008 

PREFEITUFW MUNICIPAL DE UNAI 
Pipaça JK, s/n'), Cízui-MG, CEP 28.610-000, Fone: (38) 676-1703 - 676-1505 

Prezado Senhor , 

I 

Favor enviar empresa de topografia no endereço a Rua Águas Marinhas , 249, para 
conferir as medidas do terreno conforme matrícula anexa , afim de averiguar se existe 
invasão de área pública , caso não exista, providenciar croqui e memorial descritivo do 
desmembramento da área a ser desapropriada para implantação do parque linear. 





NIEMORIAL DESCRITIVO 

REFERÊNCIA - LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO DE LOTE URBANO, PARA FINS 
DE DESMEMBRAMENTO. 
PROPRDETÁRIO - LUIZ CLÁUDIO DE OLIVEIRA. 
PROPRIEDADE - LOTE - 08 - QUADRA - 0 2 ,  SETOR - 09. 
ENDEREÇO - RUA ÁGUAS MARINHAS BAIRRO CAPIM BRANCO UNAÍ i MG. 
MATRÍCULA - 3 1.5 72 

OBS 
DIMENSÕES E CONFRONTAÇÕES DESCRITA NA REFERIDA MATRCULA 

DIMENSÕES E CONFRONTAÇÕES DO LOTE- 8 -A A SER 
DESMEMBRADO 

FRENTE - 08,82 M / Confrontando-se com a RUA ÁGUAS MARINHAS. 
FUNDO - 13,16 M I Confrontando-se com o SINDICATO RURAL. 
LAT.ESQ - 39,04 M 1 Confrontando - se com o LOTE - 08 ( Remanescente ) 
LAT. DIR - 39,04 M / Confrontando-se com o LOTE - 07. 

ÁREA TOTAL = 416,ll M2 

FRENTE - 24,50 M / Confrontando-se com a RUA ÁGUAS MARINHAS. 
FUNDO - 25,OO M I Confrontando-se com o SINDICATO RURAL. 
LAT.ESQ - 3939 M 1 Confrontando -se com os LOTES - 10 - 11 - 12. 
LAT. DIR - 39,04 M 1 Confrontando-se com a área a ser DESAPROPRIADA. 

ÁREA TOTAL = 972.96 M2 

Estes dados são a expressão da verdade, para que tenha os efeitos legais, firmo o 
presente documento. 

/ 
- 

RES.TÉC&<!* r i% _ 
W I L M ~  DA  COSTA^ CREA - 33 16 1 MG. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAÍ 
PraçoJKs/n~n':C'nai-~MG,CEP38.610-000,Fone;(38/476-1203-674-1j05 1 

I 

De: DIVISÃO DE PATROMONIO 
Para: DICAT 
Data: 18/05/2009 

Prezado Senhor, 

Favor informar se existe débito de IPTU , do imóvel sendo lote 08 da quadra 02 
do Bairro Capim Branco de propriedade de Luiz Cláudio de Oliveira . 

Atenciosamente, 



Prefeitura Municipal de Unai 
Extrato Geral de Títulos Inscritos em ~ í v i d a  Ativa Data: 19-05-2009 \ 

Página: 1 -- -- -- - - - -- - - - 
Ano Titulo Tributo Guia de Origem Dt Titulo Parc VI Inscrito Cancelado Reinscrito Juros Multa Correção Desconto Calculado Pago Anulado Guia 

i 
Contribuinte: 24368 - F - LUIZ CLAUDIO DE OLIVEIRA CPFICNPJ: 56469160620 

Referencia : Imóvel : 24330"~ lnscriçao.'00jO09%000~.0b246~000~~~u'â DWSy&GU;biS MARINHAS; 249:; DI~INEIA"Qu~~ta~~00~02L*ote  : 09008 
2007 82298 I P T U 0000024330 17-09-200 2,00 106,27 0,OO 13,82 10,62 0,OO 0,OO 130,71 
2007 82299 TAX 0000024330 17-09-200 2,OO 37,08 0,OO 4,82 3,70 0,OO 0.00 45,60 
2007 82300 I P T U 0000024330 15-10-200 3,00 106,27 0,OO 12,75 10,62 0,OO 0,OO 129,64 
2007 82301 TAX 0000024330 15-10-200 3,OO 37,08 0,OO 4,45 3,70 0,OO 0,OO 45,23 
2007 82302 1 P T U. 0000024330 16-1 1-200 4,00 106,32 0,OO 11,70 10,63 0,OO 0,OO 128,65 
2007 82303 TAX 0000024330 16-1 1-200 4,OO 37,lO 0,OO 4,08 3,71 0,OO 0,OO 44,89 
2008 24752 1 P T U 0000024330 19-08-200 0.00 442.98 0.00 41,77 45 58 12.83 O O0 543 16 
2008 24753 TAX 0000024330 19-08-200 0.00 150[39 0,OO 14,18 15147 4136 O:OO 184:40 0,OO 

Total Parcial Referência: 1.023,49 0,OO 107,57 104,03 17,19 0.00 1.252.28 131,18 
Total Parcial Contribuinte: 1.023,49 0,OO 107,57 104,03 17,19 0,OO 1.252,28 131,18 

Saldo a Pagar do Contribuite: 

Total Quantidade: 
Totais Gerais 

Total Reinscrito: 

Total Inscrito (+): 
Total Juros (+): 
Total Multa (+): 

Total Correção (+): 
Total Desconto (+): 

Total Calculalo: 
Total Pago ( - ): 

Total Anulado ( - ): 
Total Cancelado ( - ): -. 

Total de Saldo a Pagar: 



De: DIVISÃO DE PATROMONIO 
Para: DICOI 
Data: 20/05/2009 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAÍ I 
Praça JK, s/n", Gnai-MG, CEP 38.610-000, Fone: (38) 674-1203 - 676-Ij05 ' 

I 

Prezado Senhor, 

I 

Favor enviar oficio ao Sr. Luiz Cláudio de Oliveira no endereço a Rua Águas 
Marinhas, 249, informando-o que o Município de Unaí utilizou a área de 416,11m2 do 
imóvel de sua propriedade conforme croqui anexo nos autos e que o valor de avaliação a 
ser pago e estipulado para todas as áreas que margeiam o Córrego Canabrava é de 
R$10,25 (dez reais e vinte e cinco centavos) o rnetro quadrado . 

Solicitar o comparecimento do mesmo na Divisão de Patrimônio para darmos o 
prosseguimento ao processo. 

Atenciosamente, 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAI - MG '",! 

%&c... 
LUZ CZAI~DI.0 DE 0LNW.q 
Refmente ar, Processo na. 06332-0012008 -. - 
Solicitac50 (k) - SOLICITA ENVL4R EhEPFESA DE TOPODT-;iFIS. 
lZb?lXmCI A RUA !S&GLT.4!S &LWrFrZS 249 PMLA C O h m  .AS &E,IEDDAS 
i30 TERRENO CONFORME XZYTRTWLA TRT4hrF,X4 ~KFI33 DE hVERIGfTTAx SE 
EXSTE IN\~~GAO DE .m.~ PVBL.ICA 

Comunicamos que o proçsssu protocolah nata  Prefdma m 0910512008, sob o no. 
acima identificado foi devidameate analisado peia? DIVIS~<U DE PAmICBIO 
IhIUBILIARIO, conforme cópia 30 pareca em anexo. 

Praça Jk, sln. - CEP 38610-000 - Fone (38) 3677-9610 - Unaí - MG 
Home page: mvw.orefeituraunai.me.pov.br e-mail: prefeitura@orefeituraunai.mg.yov.br 



Termo de concordância 

Eu, Luiz Cláudio de Oliveira, portador da CI: 1.247.157-SSP- DF e CPF: 
564.691.606-20, estou de acordo com a demarcação em terreno de minha propriedade 
registrado sob a matrícula 31.572 do CRI de Unaí-MG do qual resultou a área a 
desmembrar de 416,11m2 que foi utilizado para implantação do projeto do Parque Linear 
as margens do Córrego Canabrava e também com o valor de R$4.265,12 (quatro mil, 
duzentos e sessenta e cinco reais e doze centavos) a serem pagos pelo terreno. 

Fica acordado, porém, que do valor a ser pago serão compensados R$2.659,99 
(dois mil seiscentos e cinquenta e nove reais e noventa e nove) referente os IPTUS dos 
imóveis de propriedade Luiz Cláudio de Oliveira conforme as inscrições: 
00.001.00007.00085.00000 , 00.009.00035.00143.00000, 00.009.00001.00246.00000 e 
00.00 1 .O00 17.005 18.00009, observadas, portanto, as disposições da Lei no 21595 de 10 de 
junho de 2.009. 

Unaí-MG, 29 de Junho de 2009 



Prefeitura Municipal de Unai 
Extrato Geral de Títulos Inscritos em Dívida Ativa 

i 
i 

Data: 26-06-2009 1 
L -- - Página: - 1 -- - - - . - 

Ano Titulo Tributo Guia de Origem Dt Titulo Parc VI Inscrito Cancelado Reinscrito Juros Multa Correção Desconto Calculado Pago Anulado Guia 
i 

Contribuinte: 24368 - F - LUIZ CLAUDIO DE OLIVEIRA CPFICNPJ: 564691 60620 

0,oo 
2008 748 TAX 0000000377 19-08-2008 O 299,40 0,OO 32,93 30,80 8,67 63,73 308,07 0,OO --- - 

Total Parcial Referência: 986,13 0,OO 108,47 101,46 28.56 209,93 1 014,69 0,OO 
Referência : Imdvel :'2132~,~~nscriçi7io1~00.009.00035.00143.00~00~~~~ DO"S DIAIJIANTES,'349"- L.APIhlbBRANCO I I  Qgadra 100007 Lote : 00009 

2008 22163 I P T U 0000021327 19-08-2008 O 356,31 0,OO 39,19 36,66 10,32 75,851 366,63 0,OO 
2008 22164 TAX 0000021327 19-08-2008 O 75,87 0,OO 8,35 7,80 2,20 16,15 78,07 0,OO - -- -- -- - 

Total Parcial Referência: 432,18 0,OO 47,54 44,46 12,52 92,OO 444,70 0,OO 
Referência : Imdvel : 24330Qlnscriçi7io: 00.009.00001.00246.~0000*~~ua DASAGUASMARINHAS, 249 DIVINEIA Quadra : 00002 Lote : 00008 

2007 87222 I P T U. 0000024330 16-1 1-2007 4 79,74 0,OO 15,95 8,64 6,71 24,59 86,45 0,OO 
2007 87223 I P T U 0000024330 17-09-2007 2 79,70 0,OO 17,53 8,68 7,12 26,21 86,82 0,OO 
2007 87224 I P T U 0000024330 15-10-2007 3 79,70 0,OO 16,74 8,66 6,96 25,40 86,66 0,OO 
2007 87225 TAX 0000024330 17-09-2007 2 27,81 0,OO 6,12 3,02 2,48 9,14 30,29 0,OO 
2007 87226 TAX 0000024330 15-1 0-2007 3 27,81 0,OO 5,84 3,02 2,43 8,86 30,24 0,OO 
2007 87227 TAX 0000024330 16-1 1-2007 4 27,83 0,OO 537 3,Ol 2,34 8,58 30.17 0,OO 
2008 24752 1 P.T U 0000024330 19-08-2008 O 442.98 0.00 4873 45 58 1283 9431 455,81 0,OO -, - -  - ,- 
2008 24753 TAX 0000024330 19-08-2008 O 150,39 0,OO 16154 15:47 4,36 32,Ol 154,75 O,%-- - . . 

Total Parcial Referência: 915,96 0,OO 133,02 96,08 45,23 229,IO 961,19 0,OO 
Referência : Irnóvei i-291 53mlnscriçao: 00.001.00017.00518.00009~fRua VREFEITQ" JBA~CQÇTA, I~~~APARTAMENTO q03 - CENTRO 

2006 33455 I P T U 0000029153 29-08-2006 O 140,19 0,OO 49 07 15 91 1898 6498 159,17 0.00 , -  - a - -  

2006 33456 TAX 00000291 53 29-08-2006 O 70,67 0,OO 24:73 8,02 9,57 32,75 80.24 0100 
- - - - . . - 

Total Parcial Referência: 210,86 0,OO 73,80 23,93 28,55 97,73 239,41 0,OO 
Total Parcial Contribuinte: 2.5451~13 0,OO 362,83 265,93 114,86 628,76 2.659,99 0,OO ---.. ~ .. 

Saldo a Pagar do Contribuite: 2.659,99 

Total Quantidade: 1 
Totais Gerais 

Total Reinscrito: 

Total Inscrito (+): 
Total Juros (+): 
Total Multa (+): 

Total Correção (+): 
Total Desconto (+): --- 

Total Calculalo: 
Total Pago ( - ): 

Total Anulado ( - ): 
Total Cancelado ( - ): -- 

Total de Saldo a Pagar: L 



  

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNA". 
Praea JK,	 Unai-MG, CEP 38.610-000, Fone: (38) 676-1203 — 676-1505 

De: DIVISAO DE PATROMONIO
Para: SEGOV
Data: 30/06/2009
Processo: 06332-001/2008

Senhor Secretario,

0 Municipio de Unai utilizou 416,11m2 do terreno de propriedade do Sr. Luiz
Claddio de Oliveira, para implantacdo do Parque Linear as margens do C6rrego Canabrava,
confoinie descrito em croqui e memorial descritivo anexos.

0 proprietario do imOvel foi informado da situacdo que aceitou, assinando termo de
concordancia do desmembramento da area e pagamento do imOvel no valor de R$4.265,12
(quatro mil duzentos e sessenta e cinco reais e doze centavos), sendo este o valor de
R$ 10,25 por metro quadrado, estipulado por esta administracdo, para todas as area que
margeiam o COrrego Canabrava.

Pedimos analise do processo e encaminhamento de Projeto de Lei ao Poder
Legislativo para autorizacdo da compra do terreno.

Atenciosamente,

Ntaila dg
Tecnico Administrative
Patrimanio e



',.\̂ i 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAÍ - MG \:$i , 

PROCESSO No.: 06332-001/2008 

REQUERENTE: DIPAI - DIVISÃO DE PATNMONIO 

A 
PRO JUR, 

Para exame e manifestação. 
Unai, 1°.de julho de.2009 

Praça Jk, sln. - CEP 38610-000 - Fone (38) 3677-9610 - Unaí - MG 
Home page: L e-mail: prefeitura(á,orefeituraunai.mp.eov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAI 
Praça JKs/n,  Unaz-hlG, CEP 38 61 0-000, Fone 138) 3677-961 0 

ChTJ 18 125.161/0001-77 

Processo no 06332-001/2008 
Interessado: DIPAI - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

Sr. Procurador Geral, 

Trata-se de procedimento para a indenização pela perda 
parcial de terrenos tomados por obra pública (parque linear) e compensação de débito 
do proprietário referente ao IPTU. 

Às fls. 03/13 foram juntados certidão de matrícula do 
imóvel, croquis e memoriais descritivos da área, avaliação do imóvel, termo de 
concordância do proprietário com a avaliação e solicitação de compensação, bem 
como o extrato de débitos inscritos na dívida ativa do Município. 

É o relatório. Passo a fundamentar 

As áreas do proprietário não estão entre aquelas 
declaradas de utilidade pública pelo Dec. n. 517184, sendo assim trata-se de 
apossamento administrativo, também conhecido como desapropriação indireta. Esse 
apossamento cria para o ente público a obrigação de indenizar o proprietário do 
imóvel'. O valor da indenização foi apurado pela Comissão de Avaliação do Município, 
com expressa concordância do requerente. 

Quanto a compensação pleiteada, tratando-se de 
matéria afeta a Procuradoria da Fazenda, os autos devem ser para lá remetidos para 
manifestação quanto a esta possibilidade. 

Ante o exposto, opinamos pelo deferimento do pedido 
relativo a indenização, devendo os autos serem remetidos para a Procuradoria da 
Fazenda para manifestação quanto a possibilidade da compensação. 

É O PARECER. S.M.J, que submeto a apreciação de 
Vossa Senhoria. Y' 

' Diógenes Gasparini, Direito Administrativo - 10. ed. - São Paulo: Saraiva, 2005. p. 600. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAI 
Praça JK s/n, Unai-.MG, CEP 35.61 11-000, Fone; (35) 3677-561 1 - 3677-4538 

Processo no: 06332-001/2008 
Requerente: Divisão de Patrimonio 

A 
SEGOV 

Senhor secretário, 

Aprovo integralmente o parecer de fls 16 do i. 

Assistente Judiciário Dr. Múcio Soares de Brito , por seus próprios 

fundamentos, fáticos e Jurídico. 

UnaíIMG 19, de Agosto de 2009 

X / v  
Procurador Geral do Município 
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